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FORMALIZAÇÃO DE ESTÁGIO INTERNO OBRIGATÓRIO 

 

TERMO DE COMPROMISSO que entre si celebram a Divisão de Psicologia 
Aplicada Profª. Isabel Adrados do Instituto de Psicologia da UFRJ e o (a) 
aluno (a)                                                                                                                        

                                     visando à concessão de Estágio.                                                 
                                                                      
 

Aos     dias do mês de                  do ano de         , a Universidade Federal do Rio de Janeiro 
(UFRJ), inscrita no CGC/MF sob o n° 33.663.683/001-16, sediada no Campus da Praia 
Vermelha à Av. Pasteur, nº 250, Urca, neste ato representada pela Divisão de Psicologia 
Aplicada Prof.ª Isabel Adrados, doravante simplesmente denominada DPA, e o (a) aluno (a)     
                                                                                                                   DRE nº  
CPF nº                                             , do curso de Psicologia da UFRJ, residente a 
 
 CEP                        , telefone (     )                            doravante denominado ESTAGIÁRIO, 
resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso de acordo com a Lei 11.788 de 25 de 
setembro de 2008 e a Resolução CEG/UFRJ no  12/2008 e pelas cláusulas e condições 
seguintes:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente documento tem por objetivo explicitar e formalizar compromisso para a 
realização de estágio oferecido pela DPA visando proporcionar ao ESTAGIÁRIO treinamento 
prático, mediante a participação em programas, projetos e planos de trabalho compatíveis 
com o curso que frequenta no próprio Instituto de Psicologia da UFRJ. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O ESTAGIÁRIO, durante a realização do estágio, estará sujeito aos regulamentos e normas 
gerais da DPA e do Instituto de Psicologia, além de comprometer-se, formalmente, a não 
divulgar quaisquer informações reservadas ou confidenciais das quais tiver conhecimento 
durante o estágio. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:                                   

O ESTAGIÁRIO compromete-se a participar ativamente dos trabalhos da DPA, procurando 
executar as tarefas que lhe forem atribuídas da melhor maneira possível e dentro dos prazos 
previstos. Além das atividades técnicas desenvolvidas durante o estágio, é obrigação do 
estagiário a participação nas reuniões institucionais colaborando com ações voltadas para o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços prestados pela DPA. 

 



    

 
CLÁUSULA QUARTA:  

O ESTAGIÁRIO se compromete a zelar pelos instrumentos, 
equipamentos, materiais e instalações de propriedade da DPA, que lhe forem confiados, 
reservando-se a esta o direito de responsabilizá-lo pelos danos que por ele forem causados 
por dolo, negligência, imprudência ou imperícia. 

 

CLÁUSULA QUINTA:   

O ESTAGIÁRIO se compromete a manter atitudes de cordialidade, acatamento e respeito 
para com os servidores, seus colegas e público, pautando-se pelo decoro e pela ética 
relacionados à sua função. 

 

CLÁUSULA SEXTA:                                                                

O ESTAGIÁRIO compromete-se a cumprir a carga horária semanal de          horas, sob pena de 
não ter suas horas de estágio consideradas caso não obtenha pelo menos 75% da frequência 
total do estágio indicada na Cláusula Décima Primeira.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Do total da carga horária semanal prevista, 2 (duas) deverão ser 
dedicadas  à triagem. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O ESTAGIÁRIO compromete-se a, uma vez terminado o estágio, apresentar à DPA, com vista 
do supervisor, um relatório final, sem o que as horas de estágio não serão computadas. Este 
relatório poderá ser substituído por uma apresentação para a comunidade acadêmica do 
Instituto de Psicologia a critério do supervisor. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O presente Termo de Compromisso estará automaticamente cancelado pela ocorrência de 
um ou mais dos motivos abaixo:  

a) conclusão do curso; 
b) trancamento ou cancelamento de matrícula; 
c) rendimento insatisfatório no desenvolvimento das atividades de estágio ou falta grave 

cometida pelo ESTAGIÁRIO; 
d) abandono do estágio. 
 

CLÁUSULA NONA: 

É facultado ao ESTAGIÁRIO desligar-se do programa de estágio por meio de simples pedido 
por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O supervisor de estágio deverá atuar na mesma linha de formação do estágio proposto. 

 
 



    

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O Estágio se iniciará em          de                                        de      

e findará em       de                                        de          . 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O ESTAGIÁRIO declara dispor de tempo para cumprir o horário acima, o 
qual não conflita com o horário de suas demais atividades acadêmicas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:     

É assegurado ao ESTAGIÁRIO, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) 
ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado no momento indicado pela DPA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

A DPA fará para o ESTAGIÁRIO, durante sua permanência no local de estágio, seguro contra 
acidentes pessoais que tenham como causa direta o desempenho das atividades decorrentes 
de seu estágio.  

(Seguradora:                                                                           e nº da Apólice:                                 ). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

As partes contratantes ficam cientes dos deveres e obrigações concernentes ao referido 
estágio e assumem a responsabilidade pelo seu fiel cumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  

Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Estado do Rio de Janeiro para dirimir qualquer dúvida 
decorrente do presente instrumento. E, por se acharem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual forma e teor.         

 
                                                            Rio de Janeiro,          de                                     de 

 
 
 

_______________________________________ 

ESTAGIÁRIO (A) 
 

_______________________________________ 
SUPERVISOR (A) 

 
_______________________________________ 

DPA – DIVISÃO DE PSICOLOGIA APLICADA 
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